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REQUERIMENTO  N.º  18/2023  –  PEDIDO  DE  INFORMAÇÕES 

 

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, entre 

elas, artigo 205 e parágrafos do Regimento Interno e 73, V, da Lei Orgânica Municipal, vem 

respeitosamente requerer deliberação e aprovação por parte do Egrégio Plenário desta proposição, a fim de 

que seja remetido PEDIDO DE INFORMAÇÕES ao Prefeito Municipal, sobre assuntos referentes à 

Administração Municipal, especificamente sobre os empréstimos realizados pelo Executivo Municipal, 

solicitando-se as seguintes informações:  

a) Qual o valor total que o atual Prefeito herdou da administração anterior, relativo a 

endividamento (dívidas a pagar) relativo apenas a empréstimos na data base 31/12/2016? 

b) Qual o valor total somado em empréstimos no período de 01/01/2017 até a presente data 

(valores efetivamente liberados) pelas instituições financiadoras dos projetos? 

c) Onde foram aplicados estes recursos? Quais obras receberam estes investimentos? Se o 

Executivo Municipal lançou a contribuição de melhoria em desfavor da população? Se sim, qual a forma e 

o montante arrecadado até a presente data pela administração? 

d) Das obras iniciadas com os valores de empréstimos quais já foram efetivamente 

entregues à população e quais estão pendentes de conclusão? 

e) Se durante o período de pandemia o Município foi beneficiado com a postergação dos 

pagamentos das dívidas e quais valores foram deixados de pagar naquele momento? 

f) Qual o valor efetivamente desembolsado atualmente para fazer frente ao pagamento das 

dívidas objeto dos empréstimos contraídos e os herdados das administrações anteriores? 

g) Seja informado ainda, se as obras beneficiadas com recursos de empréstimos atingiram 

seus objetivos, ou seja, estão sendo útil a população? 

h) Qual o montante inscrito contabilmente nesta data como dívida fundada? 

i) E finalmente, de todos os empréstimos aprovados por este Legislativo no período acima 

citado (31/12/2016 a 26/06/2023), se ainda resta saldo a ser sacado pelo Município junto às instituições 

financiadoras e qual a finalidade? 

 

FUNDAMENTAÇÃO/JUSTIFICATIVA 

Considerando que é sabido por esta Casa de Leis, e sempre foram alvo de questionamentos 

por parte da população, as inúmeras leis aprovadas por este Legislativo autorizando o Executivo Municipal 

a contrair empréstimos nas mais diversas modalidades e instituições; e 



Considerando que as leis por óbvio, modelos prontos sugeridos pelas instituições 

financiadoras dos projetos, vem sempre de forma genérica, sem deixar a população que pagam as contas 

esclarecida sobre o binômio necessidade real X endividamento do município, apresenta-se esta proposição. 

Contando com o apoio dos nobres colegas, espera-se ver o presente Requerimento aprovado 

nesta Casa e atendido, no prazo legal, pelo Prefeito Municipal. 

Teixeira Soares, 26 de junho de 2023. 

 

 

Tiago Bohn Bogo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


